
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
Conselho Nacional de Recursos Hídricos

REVISÃO REGIMENTO INTERNO DO CNRH
 Metodologia para a Revisão

ETAPA 1 – ANÁLISE E CONTRIBUIÇÕES

1. Envio da proposta de revisão do Regimento Interno do CNRH, elaborada pela 
CTIL, em meio digital, a todos os conselheiros, para análise e contribuições;

2. Forma  de  envio  das  contribuições:  emendas  devidamente  justificadas para 
facilitar o entendimento, em formulário próprio a ser encaminhado pela Secretaria 
Executiva. Tipos de emendas:

• Supressivas – suprime integralmente artigo, parágrafo ou inciso;

• Substitutivas – altera integralmente a redação de artigo, parágrafo ou inciso;

• Aditivas – complementa ou altera parcialmente a redação de artigo, parágrafo ou 
inciso.

3. Prazo de envio das contribuições: 07/10/2011 (45 dias).

ETAPA 2 – SISTEMATIZAÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES PELA SECRETARIA 
EXECUTIVA DO CNRH

4. Sistematização das emendas enviadas para a Secretaria Executiva do CNRH, no 
prazo de quinze dias;

5. Envio, pela Secretaria Executiva, do texto contendo as emendas encaminhadas 
pelos conselheiros.

ETAPA  3  –  REALIZAÇÃO  DE  REUNIÃO  EXTRAORDINÁRIA  DO  CNRH 
PARA  ANÁLISE  E  DELIBERAÇÃO  SOBRE  O  NOVO  REGIMENTO 
INTERNO

6. Agendar  reunião  plenária  do  Conselho  para  discussão  e  aprovação  do  novo 
Regimento Interno do CNRH;

7. Aprovação do documento na íntegra;

8. Análise individual de cada um dos destaques apresentados durante a reunião;

9. Deliberação final;

10. Publicação de Portaria da Ministra de Estado do Meio Ambiente que aprova o 
Regimento Interno do CNRH.
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